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PARECER Nº              , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 328, DE 2020

De autoria do nobre Deputado Frederico D’Avila, o projeto de lei em epígrafe pretende conceder isenção tributária do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS para as operações relativas à comercialização dos produtos própolis e extrato de própolis.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1 do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

O artigo 155, § 2º, XII, g, da Constituição Federal de 1988, estabelece, no que tange ao ICMS, que cabe à lei complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. A regulamentação referida está na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, que dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do ICMS.

Ademais, a própria Lei nº 6.374, de 2 de março de 1989, que dispõe sobre a instituição do ICMS, registra, em seu artigo 5º, em consonância com o dispositivo constitucional supratranscrito, que as isenções ou quaisquer outros incentivos ou benefícios fiscais serão concedidos ou revogados nos termos das deliberações dos Estados e do Distrito Federal, na forma prevista na alínea "g" do inciso XII do § 2º do artigo 155 da Constituição Federal. 

Assim, em obediência ao artigo 1º, caput, da Lei nº 24/75 já citada, os convênios para a concessão de isenções do ICMS, entre outros benefícios fiscais, são celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, no qual se identificam representantes de todos os Estados da Federação.

Com essas sintéticas explicações legais, pretende-se expor que não é possível, por meio de simples projeto de lei ordinária, conceder isenção tributária do ICMS nas operações relativas à comercialização dos produtos própolis e extrato de própolis, sem que exista prévio convênio celebrado nos termos supracitados.

Há precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria que fortalecem os argumentos até aqui apresentados, conforme a seguir exposto:

A celebração dos convênios interestaduais constitui pressuposto essencial à válida concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos ou benefícios fiscais em tema de ICMS. Esses convênios - enquanto instrumentos de exteriorização formal do prévio consenso institucional entre as unidades federadas investidas de competência tributária em matéria de ICMS - destinam-se a compor os conflitos de interesses que necessariamente resultariam, uma vez ausente essa deliberação intergovernamental, da concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos e benefícios fiscais pertinentes ao imposto em questão. O pacto federativo, sustentando-se na harmonia que deve presidir as relações institucionais entre as comunidades políticas que compõem o Estado Federal, legitima as restrições de ordem constitucional que afetam o exercício, pelos Estados-membros e Distrito Federal, de sua competência normativa em tema de exoneração tributaria pertinente ao ICMS. (Precedente: ADIn 1.296-PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO" (ADI 1.247-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ 8.9.1995 – grifo nosso)
Cumpre ressaltar, ainda, que, se colocada em prática, a medida sugerida pela propositura implicaria renúncia fiscal. Assim, seria necessário observar as regras dispostas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

A lei acima mencionada, ao tratar de circunstâncias nas quais ocorre a renúncia de receita, destaca condições para a sua concessão, a saber:

Seção II

Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

O não atendimento do artigo supratranscrito representa um óbice quanto à legalidade do projeto. Logo, também sob esse prisma, ele não deve ser aprovado.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 328, de 2020. 

Sala das Comissões, em

Deputada MARINA HELOU

Relatora
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